
Câmara dos Deputados
Comissão de Fiscalização Financeira e Controle

Ofício n. 140/2021/CFFC-P

Brasília, 23 de junho de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Numerar Proposta de Fiscalização e Controle

Senhor Presidente,

Solicita-se a Vossa Excelência providências para numerar e publicar, nos
termos do art. 137, caput, c/c art. 61, inciso I, do RICO, as seguintes Propostas de
Fiscalização e Controle:

1. De autoria do Deputado Hildo Rocha, "propõe que a Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados (CFFC)
realize, com o auxílio do Tribunal de Contas da União (TCU), ato de
fiscalização com o objetivo de verificar a ocorrência de possíveis
irregularidades no uso dos recursos do Seguro de Dados Pessoais Causados
por Veículos Automotores de Via Terrestre DPVAT".
Código: CD217086937500;

2. De autoria do Deputado Jorge Solla, "requer que a Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle realize, com o auxílio do Tribunal de
Contas da União (TCU), ato de fiscalização e controle para verificar o
processo de venda da Refinaria Landulpho Alves (RLAM)
Código: CD217599731500;

3. De autoria do Deputado Elias Vaz, "propõe que a Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle realize ato de fiscalização e controle, com
o auxílio do Tribunal de Contas da União, na Presidência da República, no
que concerne às férias do Presidente da República no período de 18 de
dezembro de 2020 a 5 de janeiro de 2021 e no período de 13 fevereiro de
2021 a 16 de fevereiro de 2021". Código: CD218116402500;
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4. De autoria do Deputado Elias Vaz, "propõe que a Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle realize ato de fiscalização e controle, com o auxílio do
Tribunal de Contas da União, com o objetivo de verificar a denúncia sobre
possíveis irregularidades nas emendas orçamentárias, praticadas pelo
senhor Presidente da República, no valor de R$ 3 bilhões, em troca de apoio
no Congresso Nacional." Código: CD213814801100;

5. De autoria do Deputado Sidney Leite, "propõe que a Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle, com o auxílio do Tribunal de Contas da
União, realize Tomada de Contas Especial relativa à aplicação dos recursos
federais destinados à saúde repassados ao Governo do Estado do
Amazonas nos últimos 4 anos (janeiro/2018 até junho/2021). "
Código: CD215010682600.

6. De autoria do Deputado Sidney Leite, "propõe que a Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle, com o auxílio do Tribunal de Contas da
União realize Tomada de Contas Especial relativa à aplicação dos recursos
federais destinados à saúde repassados a Prefeitura da cidade de Manaus
nos últimos 4 anos (janeiro/2016 a dezembro/2020)
Código: CD211516272400

PFe. flÇ /c.201/ 7. De autoria do Deputado Leo de Brito, "requer que a Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle realize, com auxílio do Tribunal de Contas
da União (TCU), ato de fiscalização e controle sobre a afirmação do Coronel
Élcio Franco, ex secretário-executivo do Ministério da Saúde durante a CPI
da Covid de que "não houve aquisição de c1oroquina para combater covid-19
em 2020, mas sim, para o programa antimalária".
Código: CD216294504200;

8. De autoria do Deputado Leo de Brito, "requer que a Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle realize, com auxílio do Tribunal de Contas
da União (TCU), ato de fiscalização e controle sobre a recusa na compra da
vacina Pfizer ofertada ao governo federal pela metade do preço pago por
estados Unidos, Reino Unido e União Europeia." Código: CD215426311400;

9. De autoria do Deputado Eduardo da Fonte, "requer que a Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle, com auxílio do Tribunal de Contas da
União (TCU), realize ato de fiscalização e controle para verificar se existe
erro no modelo e nos atos da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL)
destinados a indenizar as concessionárias do setor elétrico, em razão da
prorrogação dos contratos de concessão, que teria levado a um passivo
indevido de R$ 50 bilhões, que será repassado ao consumidor até 2028.".
Código: CD213659197200;
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10. De autoria do Deputado Paulo Pimenta, "propõe que a esta Comissão
realize ato de fiscalização e controle, com participação do TCU, para apurar
os recursos recebidos e gastos pelo Programa Pátria Voluntária, seus
destinatários e a efetividade na utilização dos recursos.
Código: CD217355315700;

11.De autoria do Deputado Kim Kataguiri, "propõe que a Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados (CFFC), com
o auxílio do Tribunal de Contas da União (TCU), fiscalize os atos de gestão
praticados pelo Ministério das Comunicações com relação a distribuição de
recursos da verba oficial de publicidade entre as emissoras de televisão, os
parâmetros técnicos utilizados para sua definição, além de verificar a lisura
dos processos de contratação paga de aliados do Presidente da República
para peças publicitárias do Governo Federal à luz dos princípios da
administração pública." Código: CD210430526400;

12.De autoria do Deputado Edilázio Júnior, "propõe que a Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle, com o auxílio do Tribunal de Contas da
União, promova fiscalização e auditoria para verificar a legalidade e
efetividade dos procedimentos adotados pelo governador do Maranhão,
FLÁVIO DINO, na distribuição de vacinas contra o coronavírus (Covid-19),
adquiridas com recursos públicos federais. " Código: CD214623255400;

fFê 13. De autoria do Deputado Leo de Brito, "requer que a Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle realize, com auxílio do Tribunal de Contas
da União (TCU), ato de fiscalização e controle sobre a informação de
superfaturamento da compra da vacina indiana Covaxin em mais de 1.000%
pelo Presidente Bolsonaro. " Código: CD218073983700

Atenciosamente,

o
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